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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.242/2024.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.448, de 11 de
dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2024”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um Crédito

Adicional  Suplementar  na importância de R$ 770.000,00
(setecentos e setenta mil reais), distribuídos as seguintes
dotações:

02 01 02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
08.244.0002.2004.0000  Gestão  em  Ações  Político

Administrativas
Ficha 28 - 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita...........40.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.302.0006.2037.0002 Gestão em Ações de Saúde
Ficha 216 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica ................55.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000
02 05 02 FUNDO DE SAÚDE
10.301.0006.2044.0001 Gestão em Ações de Saúde
F i c h a  2 5 3  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................445.000,00
FR/CA: 0.05.13.300.045
02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0010.2082.0000 Gestão em Ações de Cultura,

Esporte e Lazer
Ficha 457 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica.................230.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04.122.0002.2003.0003  Gestão  em  Ações  Político

Administrativas
F i c h a  2 5  -  3 . 3 . 9 0 . 9 3 . 0 0  I n d e n i z a ç õ e s  e

Restituições..................................................-30.000,00
FR/CA: 0.01.57.110.000
02 02 02 ENCARGOS ESPECIAIS
28.843.0000.0003.0000 Encargos Gerais do Município

F i c h a  4 8  -  3 . 3 . 9 0 . 9 1 . 0 0  S e n t e n ç a s
Judiciais...............................................................-60.000,00

FR/CA: 0.01.00.110.000
02 03 00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2007.0003  Gestão  em  Ações

Administrat ivas
F i c h a  6 1  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................-10.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
04.122.0004.2007.0003  Gestão  em  Ações

Administrat ivas
Ficha 62 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica....................-25.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
28.846.0011.2010.0000  Termos  de  Convênio  -

Contrapartida  Municipal
F i c h a  7 5  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................-10.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000

28.846.0011.2010.0000  Termos  de  Convênio  -
Contrapartida  Municipal

Ficha 76 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica....................-10.000,00

FR/CA: 0.01.00.110.000
02 04 01 SETOR DE ENSINO
12.365.0005.2013.0000 Gestão em Ações de Educação
F i c h a  9 6  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................-20.000,00
FR/CA: 0.05.11.212.002
02 04 03 TRANSPORTE ESCOLAR
12.364.0005.2023.0000 Gestão em Ações de Educação
Ficha 152 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica..................-20.000,00
FR/CA: 0.01.00.200.008
02 04 03 TRANSPORTE ESCOLAR
12.365.0005.2025.0000 Gestão em Ações de Educação
Ficha 154 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica..................-13.000,00
FR/CA: 0.05.12.200.004
02 04 04 MERENDA ESCOLAR
12.306.0005.2029.0000 Gestão em Ações de Educação
F i c h a  1 7 0  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................-10.000,00
FR/CA: 0.05.11.212.001
12.306.0005.2030.0000 Gestão em Ações de Educação
F i c h a  1 7 3  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................-30.000,00
FR/CA: 0.05.11.213.001
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.301.0006.2036.0001 Gestão em Ações de Saúde
F i c h a  1 8 5  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................-32.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000
10.303.0006.2038.0000 Gestão em Ações de Saúde
F i c h a  2 2 6  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo........................................................-500.000,00
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FR/CA: 0.01.00.310.000
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 03 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura do Município de Tanabi.
Aviso de Licitação

Processo 181/2024 – Pregão Eletrônico n° 97/2024.
Objeto:  Registro  de  preços  objetivando  a  aquisição

futura  e  parcelada  de  Equipamentos  e  Suprimentos  de
Informática destinados as diversas Secretarias da Prefeitura
de Tanabi, de acordo com Termo de Referência. Data da
realização: 18/12/2024. Horário de início: 09h00. LOCAL DE
REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública será realizada
p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o  n o  s i t e :
http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.  Modo  da  Disputa:
Aberto. Esclarecimentos e informações: Rua Dr. Cunha Jr.
242  –  Centro  –  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo.  E-mail:
licitacao@tanabi.sp.gov.br.  site:  www.tanabi.sp.gov.br.
Tanabi,  02  de  dezembro  de  2024.  Alexandre  Silveira
Bertolini – Prefeito.
...........................................................................................................

Prefeitura do Município de Tanabi.
Aviso de Licitação

Processo 182/2024 – Pregão Eletrônico n° 98/2024.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a

prestação  de  serviços  de  realização  de  exames  de
tomografia e ressonância magnética, de acordo com Termo
de Referência. Data da realização: 19/12/2024. Horário de
início: 09h00. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão
pública  será  realizada  por  meio  eletrônico  no  site:
http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.  Modo  da  Disputa:
Aberto. Esclarecimentos e informações: Rua Dr. Cunha Jr.
242  –  Centro  –  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo.  E-mail:
licitacao@tanabi.sp.gov.br.  site:  www.tanabi.sp.gov.br.
Tanabi,  03  de  dezembro  de  2024.  Alexandre  Silveira
Bertolini – Prefeito.
...........................................................................................................

http://www.tanabi.sp.gov.br
http://www.tanabi.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 1.115/2024 
 
O MUNICÍPIO DE TANABI, com sede administrativa na Rua Doutor Cunha Junior nº 
242 – Bairro Centro – CEP 15.170-000 – Tanabi – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
45.157.104/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, brasileiro, solteiro, portador do RG nº. 
40.201.122 SPP/SP e inscrito no CPF/MF: 358.938.108-64, residente e domiciliado 
na Rua Capitão Jeronimo Fortunato, nº. 101, bairro Centro, na cidade de Tanabi, 
Estado de São Paulo, CEP 15.170-000, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
086/2024, processo administrativo n.º 156/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e 
parcelada de fraldas geriátricas, especificado no Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº 086/2024, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
 
MARCIA ROSANA PEREIRA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.116.759/0001-44, I.E 304.169.020.118, 

com sede na Rua Laguna, nº 93, sala 01, Jardim Guanabara, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 
CEP: 15603-144, (17) 99735-4679, noroeste_distribuidora@hotmail.com, neste ato representado pela Sra. Márcia 
Rosana Pereira da Silva, brasileira, casada, empresária, portador do RG nº 16.821.519-6 SSP/SP e inscrita no 

CPF nº 052.240.108-29. 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
 

MARCA 
 

UNIDADE QUANTID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

COTA PRINCIPAL 

1 006.001.330 
FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTAVEL M  

PREVENT UN 56250 1,00 56.250,00 

2 006.001.331 
FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARATVEL G 

PREVENT UN 71250 1,00 71.250,00 

3 006.001.332 
FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTAVEL EG  

PREVENT UN 60000 1,10 66.000,00 

COTA RESERVADA 

4 006.001.330 
FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTAVEL M 

PREVENT UN 18750 1,00 18.750,00 

5 006.001.331 
FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARATVEL G 

PREVENT UN 23750 1,00 23.750,00 

Valor total de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais). 

 
 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Tanabi. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA: 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 
2º, do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, 
§ 3º e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
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9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
Anexo ao Edital. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
Tanabi, 26 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI 
Alexandre Silveira Bertolini                                                  

Prefeito do Município 
  Contratante 

 
 
 
 
 

 
MARCIA ROSANA PEREIRA DA SILVA LTDA  

Márcia Rosana Pereira da Silva  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Maria Margareti Fernandes Campos                           Marcelo de Novaes Bertossi        
RG Nº 17.554.476-1SSP/SP                        RG Nº 48.944.887 SSP/SP 
 
 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
LUCAS TADEU PEREIRA MICHELINI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF Nº. 347.939.278-40 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 1.116/2024 
 
O MUNICÍPIO DE TANABI, com sede administrativa na Rua Doutor Cunha Junior nº 
242 – Bairro Centro – CEP 15.170-000 – Tanabi – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
45.157.104/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, brasileiro, solteiro, portador do RG nº. 
40.201.122 SPP/SP e inscrito no CPF/MF: 358.938.108-64, residente e domiciliado 
na Rua Capitão Jeronimo Fortunato, nº. 101, bairro Centro, na cidade de Tanabi, 
Estado de São Paulo, CEP 15.170-000, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
086/2024, processo administrativo n.º 156/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e 
parcelada de fraldas geriátricas, especificado no Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº 086/2024, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
 
CIDICOLA CIRURGICA MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.858.822/0001-58, I.E. 

304.181.466.113, com sede na Avenida Milton Terra Verdi, nº 1311, bairro Centro, na cidade de Fernandópolis, 
Estado de São Paulo, CEP: 15600-022, (17) 99683-0325, cidicolacirurgica@gmail.com, neste ato representado 
pela Sra. Aparecida Rodrigues de Oliveira Coimbra, brasileira, casada, empresária, portadora do RG nº 

23.356.307-6 SSP/SP e inscrita no CPF nº 070.422.108-08. 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
 

MARCA 
 

UNIDADE QUANTID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

COTA RESERVADA 

6 006.001.332 
FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTAVEL  

GENERICA UN 20000 1,37 27.400,00 

Valor total de R$ 27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos reais). 

 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Tanabi. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA: 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quarta-feira, 04 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1167 Página 14 de 27

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-023 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
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seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 
2º, do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, 
§ 3º e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
Anexo ao Edital. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
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igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
Tanabi, 26 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI 
Alexandre Silveira Bertolini                                                  

Prefeito do Município 
  Contratante 

 
 
 
 
 
 

 
CIDICOLA CIRURGICA MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

Aparecida Rodrigues de Oliveira Coimbra  
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Maria Margareti Fernandes Campos                           Marcelo de Novaes Bertossi        
RG Nº 17.554.476-1SSP/SP                        RG Nº 48.944.887 SSP/SP 
 
 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 

 
LUCAS TADEU PEREIRA MICHELINI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF Nº. 347.939.278-40 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 1.117/2024 

 
O MUNICÍPIO DE TANABI, com sede administrativa na Rua Doutor Cunha Junior nº 242 – 
Bairro Centro – CEP 15.170-023 – Tanabi – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
45.157.104/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR ALEXANDRE 
SILVEIRA BERTOLINI, brasileiro, solteiro, portador do RG nº. 40.201.122 SPP/SP e inscrito 
no CPF/MF: 358.938.108-64, residente e domiciliado na Rua Capitão Jeronimo Fortunato, nº. 
101, bairro Centro, na cidade de Tanabi, Estado de São Paulo, CEP 15.170-000, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 091/2024, processo administrativo n.º 168/2024, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição Futura e Parcelada 
de Rádios Comandos que serão destinados ao SAET, especificado nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 091/2024, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
SANELEV SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 46.909.617/0001-25, I.E.: 124.364.857.113, 
com sede na Rua Itanhaém, nº 940 sala 02, bairro Vila Anchieta, na cidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo, CEP 15.050-340, sanelevengenharia@gmail.com, neste ato representada pelo 
Sr. André Ricardo Viola, brasileiro, casado, sócio administrador, portador do RG n.º 40207769 SSP/SP 
e inscrito no CPF nº 328.627.638-37, residente e domiciliado na Rua Professor Etelvina Ramos Viana, 
nº 679, Jardim Nazareth, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Cep: 15054-090. 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO MARCA 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

COTA PRINCIPAL 

1 012.001.133 
MODULO DE TRANSCEPÇÃO 
MWV1500 

MWV UN 8 2.190,00 17.520,00 

2 012.001.134 
MODULO DE TRANSCEPÇÃO 
MW/3000 

MWV UN 8 3.200,00 25.600,00 

3 012.001.135 
MODULO DE TRANSCEPÇÃO 
MWV8000 

MWV UN 8 3.400,00 27.200,00 

COTA RESERVADA 

4 012.001.133 
MODULO DE TRANSCEPÇÃO 
MWV1500 

MWV UN 2 2.190,00 4.380,00 

5 012.001.134 
MODULO DE TRANSCEPÇÃO 
MW/3000 

MWV UN 2 3.200,00 6.400,00 

6 012.001.135 
MODULO DE TRANSCEPÇÃO 
MWV8000 

MWV UN 2 3.400,00 6.800,00 

VALOR GLOBAL DE R$ 87.900,00 (oitenta e sete mil e novecentos reais). 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Tanabi. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 
A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados 
na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do 
Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º e 30, § 4º, ambos 
do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
Tanabi, 28 de novembro de 2024. 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI 

Alexandre Silveira Bertolini 
Prefeito do Município 

Contratante 
 

 
 
 

SANELEV SANEAMENTO LTDA  
André Ricardo Viola 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________                                 ________________________ 
LIDIANI MOITINHO MURAD                                           MARCELO DE NOVAES BERTOSSI 
RG Nº 40.021.828-8 SSP/SP                     RG Nº 48.944.887 SSP/SP 
 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
 
 

FERNANDO AUGUSTINHO DA SILVA BENEVENTI  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

CPF Nº. 296.306.168-40 
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Outros atos
Outros atos

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA A
DECISÃO DE MÉRITO DA ETAPA DE SELEÇÃO DAS

PROPOSTAS
PROCESSO Nº 159/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024
PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI No

14.399/2022)EM ÁREAS PERIFÉRICAS DA CIDADE DE
TANABI

Nesta  data  se  reuniu  a  comissão  de  análise  dos
recursos contra a decisão de mérito dos proponentes, que
após  a  análise  dos  recursos  interpostos  pelos  seguintes
proponentes decidiu pelo seguinte resultado:

Recorrente: Juliano Aparecido de Oliveira
Análise do Recurso:
O Recorrente pede a revisão da decisão de sua análise

de  mérito,  sob  a  alegação  de  que  atende  de  forma
satisfatória  os  critérios  de  avaliação  estabelecidos  no
edital, e para tanto trouxe novas informações sobre a sua
atuação  cultural,  bem  como  novos  documentos  e
declaração  de  que  é  um  agente  cultural  no  município.

Em análise aos argumentos, cumpre ressaltar que o
edital estipula a regra a ser atendida por todas as partes
envolvidas e não há no instrumento previsão de novo envio
das propostas com novas informações que alterem a ficha
de inscrição, tampouco inclusão de novos documentos após
a análise de mérito. Desta forma, não é possível acolher os
novos documentos apresentados pelo recorrente.

Além disso, as condições para participação e seleção
das propostas foram apresentadas para todos em iguais
condições,  de  modo  que  não  é  possível  acolher  a
apresentação de novos documentos e informações sobre a
trajetória cultural  do recorrente em detrimento daqueles
que cumpriram com todos os itens do edital e lograram
êxito na seleção.

Tal  ação  traria  insegurança  jurídica  nas  decisões
administrativas  e  feriria  a  legalidade  do  chamamento
público.

Além disso, o agente cultural é responsável pelo envio
dos  documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos
arquivos e informações de sua proposta, sendo devida a
desclassificação  caso  não  atenda  ao  requisito  do  edital,
conforme  ocorrido.

Ademais,  verifica-se  que  a  ficha  de  inscrição
encaminhada ao para a inscrição do proponente, carece de
respostas satisfatórias e suas comprovações de trabalho
não são suficientes para a pontuação nos critérios B, C e D,
de modo que inviabilizou a pontuação nesses itens pelos
pareceristas. Por vezes se mostrou um agente cultural e em
outras a comissão teve dúvidas se trata-se de empresa
privada  de  locação  de  equipamentos  de  som.  Geraldo
dúvidas no ato da avaliação.

Desta forma, entendemos que deverá ser mantida a

decisão da comissão de análise de mérito.
Conclusão: Recurso não deferido

***
Recorrente: Luis Claudio Castejon
Análise do Recurso:
O Recorrente pede a revisão da decisão de sua análise

de  mérito,  sob  a  alegação  de  que  atende  de  forma
satisfatória  os  critérios  de  avaliação  estabelecidos  no
edital, e para tanto trouxe novas informações sobre a sua
atuação  cultural,  bem  como  novos  documentos  e
declaração  de  que  é  um  agente  cultural  no  município.

Em análise aos argumentos, cumpre ressaltar que o
edital estipula a regra a ser atendida por todas as partes
envolvidas e não há no instrumento previsão de novo envio
das propostas com novas informações que alterem a ficha
de inscrição, tampouco inclusão de novos documentos após
a análise de mérito. Desta forma, não é possível acolher os
novos documentos apresentados pelo recorrente.

Além disso, as condições para participação e seleção
das propostas foram apresentadas para todos em iguais
condições,  de  modo  que  não  é  possível  acolher  a
apresentação de novos documentos e informações sobre a
trajetória cultural  do recorrente em detrimento daqueles
que cumpriram com todos os itens do edital e lograram
êxito na seleção.

Tal  ação  traria  insegurança  jurídica  nas  decisões
administrativas  e  feriria  a  legalidade  do  chamamento
público.

Além disso, o agente cultural é responsável pelo envio
dos  documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos
arquivos e informações de sua proposta, sendo devida a
desclassificação  caso  não  atenda  ao  requisito  do  edital,
conforme  ocorrido.

Ademais,  verifica-se  que  a  ficha  de  inscrição
encaminhada ao para a inscrição do proponente, carece de
respostas às perguntas 2.4 e 2.5, posto que as deixou em
branco, e as fotos comprovam atuação na área cultural,
mas  insuficiente  para  pontuar  nos  critérios  B,  C  e  D,  que
também estão relacionados às respostas dos itens 24 e 2.5
para a análise de mérito.

Desta forma, entendemos que deverá ser mantida a
decisão da comissão de análise de mérito.

Conclusão: Recurso não deferido
***

Recorrente: Marcos Roberto Vieira Junior
Análise do Recurso:
O Recorrente pede a revisão da decisão de sua análise

de  mérito,  sob  a  alegação  de  que  atende  de  forma
satisfatória os critérios de avaliação estabelecidos no edital
e para tanto trouxe novas informações sobre a sua atuação
cultural.

Em análise aos argumentos cumpre ressaltar  que o
edital estipula a regra a ser atendida por todas as partes
envolvidas,  bem como as condições para participação e
forma de seleção das propostas para todos participantes
em iguais condições, de modo que não é possível acolher a
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apresentação  de  novas  informações  sobre  a  trajetória
cultural  do  recorrente  em  detrimento  daqueles  que
cumpriram com todos os itens do edital e lograram êxito na
seleção. Tal ação traria insegurança jurídica nas decisões
administrativas  e  feriria  a  legalidade  do  chamamento
público.

Além disso, o agente cultural é responsável pelo envio
dos  documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos
arquivos e informações de sua proposta, sendo devida a
desclassificação  caso  não  atenda  ao  requisito  do  edital,
conforme  ocorrido.

Em análise a sua proposta enviada, verifica-se que não
foi  possível  verificar  que  sua  atuação  cultural  se  dá
especialmente  na  cidade  de  Tanabi,  e  as  informações
fornecidas nas respostas do formulário e as comprovações
apresentadas  não  foram suficientes  para  a  pontuação  nos
critérios  B,  C  e  D,  os  quais  são  essenciais  para  que  a
pontuação do agente alcance 30 pontos mínimo.

Desta forma, entendemos que deverá ser mantida a
decisão da comissão de análise de mérito.

Conclusão: Recurso não deferido
***

Recorrente: Tiago Henrique Pereira Herval
Análise do Recurso:
O Recorrente pede a revisão da decisão de sua análise

de  mérito,  sob  a  alegação  de  que  atende  de  forma
satisfatória os critérios de avaliação estabelecidos no edital
e para tanto trouxe novas informações sobre a sua atuação
cultural, e link de trabalhos realizados.

Em análise aos argumentos cumpre ressaltar  que o
edital estipula a regra a ser atendida por todas as partes
envolvidas,  bem como as condições para participação e
forma de seleção das propostas para todos participantes
em iguais condições, de modo que não é possível acolher a
apresentação  de  novas  informações  sobre  a  trajetória
cultural  do  recorrente  em  detrimento  daqueles  que
cumpriram com todos os itens do edital e lograram êxito na
seleção. Tal ação traria insegurança jurídica nas decisões
administrativas  e  feriria  a  legalidade  do  chamamento
público.

Além disso, o agente cultural é responsável pelo envio
dos  documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos
arquivos e informações de sua proposta, sendo devida a
desclassificação  caso  não  atenda  ao  requisito  do  edital,
conforme  ocorrido.

Em análise a sua proposta enviada, verifica-se que não
foi possível verificar que sua atuação cultural, posto que as
informações fornecidas nas respostas do formulário e as
comprovações  apresentadas  não  foram  suficientes  para  a
pontuação nos critérios B, C e D, os quais são essenciais
para que a pontuação do agente alcance 30 pontos mínimo.

Ressalta-se ainda que para a comprovação da atuação
cultural foi apresentada uma página com quatro prints do
instagram, os quais não comprovaram toda a informação
no preenchimento do formulário. A atuação na divulgação
de instituições sociais,  não caracteriza que faz as ações

sócio culturais divulgadas, e no formulário não evidenciou
sua atuação para além da divulgação das instituições de
cunho cultural e social.

Desta forma, entendemos que deverá ser mantida a
decisão da comissão de análise de mérito.

Conclusão: Recurso não deferido
Finalizada a fase de seleção e superados os recursos,

ficam  os  agentes  selecionados  convocados  para
encaminhar  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  a  contar
desta publicação, por meio físico no setor de Protocolos da
Prefeitura de Tanabi, sito à Rua Dr. Cunha Júnior no. 242 –
Centro, todos os dias úteis, das 09h00 às 15h00,durante o
horário  de  expediente,  os  documentos  de  habilitação,
conforme item 8 do edital.

Tanabi/SP, 3 de dezembro de 2024
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município de Tanabi

Com apoio das Coordenadoras da comissão de análise de
mérito:

Poliana Gomez Brasil
Gabriela Constancio Silvano

...........................................................................................................
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CNPJ 51.853.687/0001-49 
Rua José Siriani, 933 - Fone/Fax (17) 3274-2113 - CEP 15170-000 - TANABI - SP 

secretaria@tanabi .sp.leg. br 

CÂMARA MUNICIPAL DE T ANABI 
EXTRA TO DO CONTRA TO DE DISPENSA NO.04/2024. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI, com sede a rua José Siriani, nº. 
933, na cidade de Tanabi/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 51.853.687/0001-49, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. Flavlo Henrique Soares Gui_~fó Osório, brasileiro, 
casado, agente público, portador da ·, R.G. nº. 1.870.084 e inscrito~nb CPF sob o nº. 
389.425.429-72, CONTRATADA: EMPRESA OVIDIO COMERCIO DE CAFE E 
CEREAIS L TDA, inscrita no CNP J sob n. 51.348.407/0001-45, sediada na Rodovia Euclides da ·­ 
Cunha, km 490, Ecatu, no município de Tanabi-SP, estado de São Paulo com CEP no.15170- 
000,neste ato representado por PEDRO OVIDIO NETO , brasileiro, solteiro, 
maior,portador da RG n. 33.307.675-8 einscritonoCPF sobon.219.020.698-70. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de máquina automática de café e 
outras bebidas quentes, bem como a manutenção do equipamaento, visando atender às 
demandas de servidores, parlamentares e visitantes da Camara Municipal de Tanabi. 

Prazo: 12 meses, com início em 14 de novembro de 2024, podendo ser prorrogável, de acordo com a Lei 14.133/21; 

Valor total: R$3.600,00 (Tres mil e seiscentos reais)anual. 

Foro: Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo. 

Tanabi/SP, 03 de Dezembro de2024 

Flavio Henrique Soares Guiaro Osório 
Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DE'°CONTRATO 

Processo de Dispensa 004/2023 

Aditivo Contratual 001/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI 

CONTRATADO: WBG LIMITADA- EXCELENCIA ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS 

OBJETO : Contratação de empressa especializada em serviços técnicos de Assessoria Contábil, 
de Pessoal e Administrativo. rto 

Aditamento para prorrogação de prazo de vigência por mais 12 meses ao contrato assinado 
em 01 de dezembro de 2023, pelo mesmo valor, conforme cláusula segunda. 

Exigência Legal: Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações . 

CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI-SP 

Em 02 de dezembro de 2024 

Ver.Flavio Henrique Soares Guiara Osorio 

Presidente da Câmara 
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